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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 30, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Fixa regras para distribuição de material

esportivo a entidades sem fins lucrativos.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova a

seguinte Lei Municipal;

B
Art. 1® O Poder Executivo poderá distribuir material esportivo, novo ou 1

usado, às comunidades e entidades regularizadas no município, que p

desenvolvam atividades desportivas, observando as regras estabelecidas nesta ^

Lei.
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Art. 2° Para realizar as doações de materiais e equipamentos

esportivos o Município deverá exigir que a entidade apresente projeto,

descrevendo a atividade a ser desenvolvida, o número de participantes e o

período compreendido.

Parágrafo único. A entidade para se beneficiar deverá estar

regularizada, devendo apresentar a seguinte documentação;
/

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes^::^^^ig|icas; ^

II - cópia do estatuto com registrado cartorário;

/

III - prova de existência da entidade por mais de 1 (um) ano;

IV - comprovação de que nas atividades estatutárias está inserido

atribuições para desenvolvimento de ações desportivas.
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Art. 3° Verificando-se o interesse público, o Município poderá firmar

convênio com entidade a fim de, conjuntamente, desenvolver atividades

desportiva.

Art. 4° Semestralmente a Secretaria Municipal de Espere, Cultura e

Lazer publicará, na forma do artigo 82 da Lei Orgânica Munidpal, relação

contendo o nome das entidades beneficiadas por esta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 28 de novembro de 2005.
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JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente e demais membros do Poder Legislativo,

Nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, subrriete à elevada

apreciação de Vossas Excelências o incluso projeto de lei, que ten por objetivo

fixar regras para a distribuição de material esportivo.

Sabemos que o fomento do esporte é uma ação de inclusão social, que

socializa crianças e adolescentes, afastando-os das drogas e da

marginalidade.

A parceria com entidades sem fins lucrativos torna-se um mecanismo

eficiente na propagação destas ações. Porém, é necessário o estabelecimento

de critérios mínimos, a fim de assegurar a legalidade, eficiência e

economicidade no desenvolvimento destes projetos, o que nos levou a

apresentar a esta propositura.

Confiante na aprovação desta matéria por esta Digna Casa de Leis,

aproveito a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e

consideração.

Anchieta/ES, 28 de novembro de 2005.

ERV lOSE SALARINI

íreador
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer CLJR n° 76/2005

Da Comissão de Legislação. Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 30/2005,

que fixa regras para distribuição de material

esportivo.

Relator: VálberJosé Salarini

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei n° 30/2005, de autoria do Vereador Válber José

Salarini, que fixa regras para distribuição de material esportivo à associações sem
fins lucrativos.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 30.11.2005 procedeu-se a leitura e foi determinado o

encaminhamento às comissões para manifestação técnica, en procedimento com

dispensa de interstício.

II - Análise:

A proposição tem por escopo fixar regras a serem obser\'adas pelo Executivo

Municipal, quando da distribuição de material esportivo a associações sem fins

lucrativos, que possuem objeto de fomento do desporto amador.
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Acompanham o voto do Relator:

O

BENEDITO MIRANDA

MEMBRO DA CLJR

SHULENIO MULINARI

PRESIDENTE DA CLJR
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juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° ̂ /1990, recebo o

Projeto de Lei n° 30/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artgo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja profelda a sua leitura

plenária na sessão do dia 30 de novembro de 2005.

Anchieta-ES, 29 de novembro de 2005.

NT

Edson Vando Souza

Heleitada tn HlScussAo

! /dos SeaSes
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TO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

Convoca sessão extraordinária para

apreciação de Projeto de iniciativa do Poder

Legislativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 15,
inciso II, da Lei Orgânica Municipal e;

* Considerando a necessidade de apreciar os Projetos de Lei n° 28/2005 e 30/2005,
bem como o Projeto de Resolução n° 10/2005, tendo em vista que se tratam de regras
a serem colocadas em prática no inicio do exercício de 2006;

Considerando a possibilidade de convocar somente uma sessão exP'aordinària para
apreciar várias matérias, economizando recursos públicos;

Considerando que a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 4/2005
encontra-se em fase de votação.

Resolve:

s

Art. 1® Convocar sessão extraordinária para deliberação dos Projetos ^
de Lei n° 28/2005 e 30/2005, Projeto de Resolução n° 10/2005 e Proposta de i
ELOM n° 4/2005, todos de autoria do Poder Legislativo local. g

t—••

Art. 2® Determino que a referida sessão ocorra no dia 27 de dezembro ^
de 2005, às 16:00 h., no Plenário desta Augusta Casa de Leis.

Art. 3® Determino, ainda, á Direção da Câmara que proceda á devida

notificação dos demais Parlamentares.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

Anchi^a/ES, 26 de dezembro (te 2005.

"prestüíntedÍSc^
Edson Vando Souza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a rejeição do Projeto de Lei n°30/2005, na sessão do dia

27/12/2005, bem como juntada dos documentos necessários à instrução

procedimental, determino o arquivamento destes autos.

Anchieta/ES, 02 de janeiro de 2006.

presidektêimcM
Edson Vando Souza
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